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REQUERIMENTO N.________2025
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal, de Sete Lagoas/ MG

	O Vereador que a esta subscreve, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, REQUER, após ouvido o Plenário desta Casa e cumpridos os trâmites legais, seja aprovado o presente REQUERIMENTO A SER ENCAMINHADO SOLICITANDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS ELABOREM O PROJETO E VERIFIQUEM A VIABILIDADE DE CONSTRUIR UM BICICLETÁRIO PÚBLICO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE SETE LAGOAS.
JUSTIFICATIVA
O Hospital Municipal de Sete Lagoas é uma das principais unidades de saúde da cidade, prestando atendimento diário a centenas de pacientes, familiares, profissionais da saúde e servidores públicos. Por sua importância estratégica para o sistema de saúde local, é fundamental que o hospital ofereça condições adequadas de acesso, segurança e mobilidade para todos que utilizam ou trabalham na instituição.
Nos últimos anos, tem-se observado um aumento significativo no uso da bicicleta como meio de transporte entre profissionais da saúde, pacientes e visitantes. Esse crescimento reflete uma tendência positiva de busca por alternativas sustentáveis, econômicas e saudáveis de deslocamento urbano. No entanto, a inexistência de um bicicletário no local acaba gerando insegurança, desorganização e desestímulo ao uso da bicicleta, devido à falta de um espaço apropriado e seguro para estacionamento.
A implantação de um bicicletário no Hospital Municipal de Sete Lagoas atenderá diretamente essa demanda, oferecendo aos usuários um local protegido e acessível para guardar suas bicicletas. 



A medida também está alinhada com princípios de mobilidade urbana sustentável, redução da emissão de poluentes e promoção da saúde pública — temas particularmente relevantes em um ambiente hospitalar.
Além dos benefícios ambientais e logísticos, a estruturação de um bicicletário dentro ou nas imediações do hospital contribui para a valorização dos profissionais que ali trabalham, muitos dos quais utilizam a bicicleta como principal meio de transporte. Também facilita o acesso da população em situação de vulnerabilidade, que encontra na bicicleta uma opção de deslocamento viável e inclusiva.
Portanto, a criação de um bicicletário no Hospital Municipal de Sete Lagoas é uma medida simples, de baixo custo e alto impacto, que fortalece a infraestrutura urbana da cidade, promove a sustentabilidade e melhora significativamente a experiência de mobilidade dos usuários da rede municipal de saúde.
Sete Lagoas, MG, 19 de maio de 2025.
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GILSON LIBOREIRO DA SILVA
VEREADOR
















EXEMPLOS DE BICICLETÁRIO PÚBLICO
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